
 

 

 

 

 

AO SENHOR PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA JUSTIÇA 
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DE MINAS GERAIS 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
CAPE INCORPORADORA DE SERVIÇOS LTDA, situada na Rua Radialista Mario 
Rosa, 40, Sala 01, Bairro Céu Azul, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.578-550, inscrito no CNPJ 
nº 15.312.517/0001-93 vem, mui respeitosamente perante Vossa Senhoria, através de sua 
representante legal, Sra. Cristiane Alves Pereira, portadora do CPF nº 057.846.746-17, em 
prazo hábil, conforme art. 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/2002, apresentar  RECURSO 
ADMINISTRATIVO em face da empresa Gelu Serviços de Divulgação de Marcas e 
Imagens LTDA. 
 
 
BREVE SÍNTESE 
 
 
A recorrente participou do certame em epígrafe, cujo objeto consiste em contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços continuados de conservação, limpeza, 
copeiragem, zeladoria, apoio administrativo e recepção com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra, para atender as necessidades do Tribunal Regional Federal da 6º região na 
Subseção de Uberlândia/MG. 
 
Durante a fase de julgamento das propostas, a empresa Recorrida foi declarada vencedora, 
apresentando proposta com valores significativamente inferiores ao estimado pela 
Administração. 
 
Além disso, foram identificadas inconsistências relevantes quanto à documentação de 
habilitação, especialmente no que se refere ao atestado de capacidade técnica apresentado. 
 
Diante disso, não resta alternativa senão a interposição do presente recurso administrativo. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

1. DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA, DA AUNSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO IDÔNEA E DA OBRIGATORIEDADE DE 
DESCLASSIFICAÇÃO 

 

A presente licitação tem por objeto a prestação de serviços com fornecimento de materiais 
de limpeza. Contudo, a proposta apresentada pela Recorrida indica o valor de R$ 6.906,33 
para os materiais de limpeza, quantia que se mostra 38% inferior ao valor estimado pela 
Administração, fixado em R$ 11.188,31. 

Tal discrepância evidencia a manifesta inexequibilidade da proposta, uma vez que o valor 
ofertado não se mostra suficiente para cobrir os custos mínimos necessários à adequada 
execução do objeto contratual. 

Nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, propostas inexequíveis ou que não 
demonstrem sua viabilidade devem ser desclassificadas, não se tratando de faculdade, mas 
de dever da Administração. 
 
O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no sentido de que 
propostas com valores significativamente inferiores ao orçamento estimado impõem à 
Administração o dever de exigir comprovação rigorosa, detalhada e verificável da 
exequibilidade, conforme Acórdãos nº 1.793/2011, 2.622/2013 e 1.214/2013, todos do 
Plenário. 

Entretanto, a Recorrida não apresentou comprovação inequívoca de seus custos. Limitou-se 
a anexar à proposta de preços links de internet destinados a comprovar os valores dos 
materiais de limpeza, com o objetivo de justificar a redução dos preços praticados no 
mercado. 

Ocorre que, ao se proceder à consulta dos referidos links, verifica-se que estes se encontram 
expirados ou indisponíveis, o que inviabiliza a aferição da veracidade, atualidade e 
confiabilidade das informações apresentadas. 

Dessa forma, resta prejudicada a comprovação da exequibilidade da proposta, uma vez que 
não há elementos válidos e verificáveis que sustentem os valores ofertados. 

 
Tal conduta afronta diretamente a jurisprudência do TCU (Acórdãos nº 1.192/2015 e 
3.037/2015  Plenário), que exige que a comprovação da exequibilidade seja baseada em 
elementos objetivos, atuais e verificáveis, não sendo admissíveis justificativas inverificáveis. 
 
Além disso, a análise da planilha de custos evidencia inconsistências graves e objetivas. 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
Destaca-se o item , cotado na planilha no valor de R$ 18,00, enquanto o 
próprio link apresentado pela Recorrida demonstra que o mesmo produto atualmente se 
encontra no valor de R$ 32,99, evidenciando diferença superior a 80%. 
 
 
 

 
 
 
Tal discrepância não pode ser tratada como mera variação de mercado, mas sim como 
demonstração inequívoca de utilização de valores defasados ou inexatos, comprometendo a 
confiabilidade de toda a composição de custos. 
 

-se expirado, 
impossibilitando qualquer verificação do preço informado. 
 

-se que o produto constante no link não 
corresponde ao especificado na planilha, sendo de qualidade inferior ao exigido, o que 
evidencia tentativa de redução artificial de custos e afronta ao edital. 
 
Ademais, a Recorrente realizou pesquisa de mercado junto a fornecedores do município de 
Uberlândia, constatando que os preços praticados divergem significativamente daqueles 
apresentados pela Recorrida, reforçando a incompatibilidade da proposta com a realidade 
econômica. 
 
Diante desse conjunto de irregularidades, ausência de comprovação verificável, utilização de 
valores defasados, divergência de especificações e incompatibilidade com o mercado  resta 
afastada qualquer presunção de exequibilidade da proposta. 
 
Ressalta-se que, conforme entendimento do TCU (Acórdão nº 2.695/2015  Plenário), a 
proposta mais vantajosa não se confunde com o menor preço, mas sim com aquela que 
assegura a execução adequada do objeto. 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
Dessa forma, impõe-se a desclassificação da proposta da Recorrida por inexequibilidade. 
 
Subsidiariamente, caso não seja esse o entendimento, requer-se a realização de diligência 
rigorosa, com apresentação de comprovação detalhada, atual e verificável da formação de 
todos os custos. 
 
 

2. DA NECESSIDADE DE DILIGÊNCIA QUANTO À CONSISTÊNCIA DO 
ATESTADO APRESENTADO 

 
Verifica-se, a partir da análise documental, que a Recorrida apresentou, em procedimento 
licitatório anterior (Processo nº 13/2025 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
SUDESTE MG) ora vencedora, atestado de capacidade técnica emitido em 29 de fevereiro 
de 2024. 
 
Posteriormente, em 15 de abril de 2024, foi emitido outro atestado, aparentemente 
relacionado à mesma execução contratual, porém contendo alterações relevantes, dentre as 
quais se destacam: 
 
  a inclusão de novas atividades/funções anteriormente não previstas; 
  a modificação da quantidade de serviços informados; 
  a alteração da assinatura do representante da empresa emitente; 
 
Observa-se, portanto, a existência de versões distintas de um mesmo atestado, com 
modificações substanciais em seu conteúdo. 
 
Adicionalmente, observa-se que, no referido Processo nº 13/2025 INST.FED.DE 
EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUDESTE MG, a empresa apresentou documentação 
complementar (contrato de prestação de serviços) vinculada ao atestado, o que não se 
verificou no presente certame. 
 
Diante desse contexto, as inconsistências identificadas não permitem aferir, com a segurança 
necessária, a uniformidade, confiabilidade e correspondência das informações apresentadas 
com a execução contratual alegada, gerando dúvida objetiva quanto à sua consistência. 
 
Ressalta-se, por fim, que os atestados de capacidade técnica mencionados 
encontram-se anexados ao final da presente peça, para fins de análise e conferência 
pela Comissão. 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3. DA INCOMPATIBILIDADE DO ATESTADO COM AS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL 

 
Além disso, verifica-se que o atestado apresentado refere-se à comprovação de atendimento 
por média anual, não evidenciando, de forma clara, a execução de serviços contínuos com 
dedicação exclusiva de mão de obra, conforme exigido no edital. 
 
A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é firme no sentido de que os atestados de 
capacidade técnica devem demonstrar compatibilidade com o objeto licitado, especialmente 
quanto à natureza dos serviços executados. 
 
Nesse sentido, destaca-se o entendimento de que não é suficiente a comprovação genérica, 
sendo necessário que o documento evidencie experiência em condições similares às exigidas 
no certame. 
 
 
 

4. DOS PEDIDOS  
 
Diante do exposto, requer-se a desclassificação da Recorrida, com o regular prosseguimento 
do certame licitatório, tendo em vista o não atendimento, pela referida licitante, aos requisitos 
estabelecidos no Edital, especialmente no que se refere à comprovação da exequibilidade de 
sua proposta e capacidade técnica. 
 
 
Belo Horizonte - MG, 30 de março de 2026.  
 
 
 
 

 
CAPE INCORPORADORA DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 15.312.517/0001-93 
Cristiane Alves Pereira  CPF: 057.846.746-17 

 
 
 
 
 
 
 
 
























